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Processo TC 028.078/2014-4 (48 peças) 

Tomada de Contas Especial  
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

 
 

 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo, em desfavor 
da entidade Premium Avança Brasil e da sra. Cláudia Gomes de Melo, na condição de presidente dessa 

entidade, em razão do não encaminhamento de toda a documentação exigida para a prestação de contas 
dos recursos pactuados por meio do Convênio 199/2009. 

O convênio foi celebrado em 6/5/2009 com o objeto de apoiar o evento “O Grande 

Encontro”, previsto para ser realizado no dia 23/5/2009 na cidade de Luziânia/GO , com vigência de 6/5 a 
6/8/2009 (peça 1, pp. 5; 31; 41; 61-63). Os recursos foram de R$ 223.000,00, sendo R$ 200.000,00 à 

conta do concedente e R$ 23.000,00 de contrapartida da convenente. 
 
Em face do que restou apurado nos autos, manifesta-se o Ministério Público de Contas de 

acordo com as conclusões expostas à peça 46: 
 

62. O dano ao erário apurado nesta TCE configurou-se pela irregularidade na execução 
física e financeira do objeto do convênio, ante as seguintes ocorrências: “não 
comprovação da correta e regular aplicação dos recursos provenientes do convênio”, 

“objeto do convênio com característica de subvenção social” (ante a ausência de 
demonstração da obtenção da receita com a venda de ingressos e outros serviços e a sua 
aplicação com reversão dos valores correspondentes para a consecução do objeto 

conveniado ou recolhimento à conta do Tesouro Nacional)  e “fraude na contratação 
realizada pelo convenente”. 

63. Regularmente citados, a convenente e sua presidente apresentaram defesa, 
permanecendo silentes a empresa contratada e o seu dirigente. 
64. Em face da análise promovida, conclui-se que as condutas dos responsáveis são 

reprováveis. Com efeito, inexistindo nos autos elementos que permitam concluir pela 
ocorrência de boa-fé ou de outros excludentes de culpabilidade nas condutas dos 

responsáveis, propõe-se que sejam julgadas irregulares as contas dos responsáveis e 
condenando-os, solidariamente, ao pagamento do débito, em vista do disposto nos arts. 
16, § 2º, da Lei 8.443/1992 e 209, §§ 5º e 6º, do Regimento Interno do TCU, bem como 

que lhes seja aplicada a multa prevista no art. 57 daquela lei. 
65. O pleito da convenente e sua presidente para sustentação oral pode ser acatado por 

estar respaldo no Regimento Interno do TCU. 
 

Por conseguinte, anui ao encaminhamento proposto às peças 47 e 48 do referido processo: 

 
I - sejam considerados revéis para todos os efeitos a empresa Conhecer Consultoria e 

Marketing Ltda. – ME e o Sr. Luís Henrique Peixoto de Almeida, dando-se 
prosseguimento ao processo, nos termos dos arts. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 e 202, § 8º, 
do Regimento Interno do TCU; 
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II - sejam rejeitadas as alegações de defesa apresentadas pela entidade Premium Avança 

Brasil e pela Sra. Cláudia Gomes de Melo; 
III - com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e "c", 19, caput, e 
23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II e III, 

do Regimento Interno do TCU, sejam julgadas irregulares as contas da Sra. Cláudia 
Gomes de Melo, da entidade Premium Avança Brasil, do Sr. Luís Henrique Peixoto de 

Almeida, e da empresa Conhecer Consultoria e Marketing Ltda. – ME, em vista do 
disposto nos arts. 16, § 2º, da Lei 8.443/1992 e 209, §§ 5º e 6º, do Regimento Interno do 
TCU, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, 

com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, 
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso 

III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 
a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

 
DATA DA 

OCORRÊNCIA 

VALOR 

ORIGINAL (R$) 

19/5/2009 200.000,00 

 
IV - seja aplicada à Sra. Cláudia Gomes de Melo, à entidade Premium Avança Brasil, ao 
Sr. Luís Henrique Peixoto de Almeida e à empresa Conhecer Consultoria e Marketing 

Ltda. – ME, individualmente, a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992 
c/c os arts. 210, caput, e 267 do Regimento Interno do TCU, fixando- lhes o prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 23, 
inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento 
Interno do TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 

monetariamente desde a data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos se forem pagas 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

V - seja autorizado, desde logo, com fundamento nos art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, conforme prevê o 219, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

VI - sejam encaminhadas cópias da deliberação que vier a ser proferida, bem como do 
relatório e do voto que o fundamenta ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República 

no Estado de Goiás, para a adoção das medidas que entender cabíveis, em conformidade 
com o art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU. 
 

 
 

 
Brasília, em 27 de julho de 2017. 

 

 
 

 
Júlio Marcelo de Oliveira 

Procurador 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57810726.


	Processo TC 028.078/2014-4 (48 peças)

